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I. DO OBJETO
L I . Contratação de empresa especialízada para realízação dc diagnóstico abrangentc c um levantamcnto
dc dados detalhado na área de informática" abrangendo infraestrutura de redes. equipamcntos de
informfuica. impressoras, segurança da informação e suporte emergencial, para atender as neccssidades da
Sccrctaria Municipal de Planejamento, Gestão Administrativa e Inovação Tecnológica do Munrcipio dc
Crateús.

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA:
2. l. Secrctaria Municipal de Planejamento, Gestão Administrativa e Inovação Tecnológica do Municipio
dc Crateús

3. DA T'UNDAMENTAÇÃO
3. 1. Inciso ll do art. 75 da ki Federal n' 14. 1 33 de l" de abril de 202 l

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. O presente processo seá julgado pelo criterio de menor valor por item

5. DA PESQUISA DE PREÇO
5.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em considcração todos os
dctalhcs que envolvcm o objeto a ser adquirido. e ancxa-sc ao proccsso os valores apurados compilados
cm rclatôrio. que visa subsidiar o Valor dc Rcfcrência no montante de 60.298.14 (sessenta mil, duzcntos
c noventa c oito reais e quatorze centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado
para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação. quanto à aceitabilidadc das propostas.

6. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

O valor aprcsentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75. inciso II. da Lci
n'. 14.13312021, referindo-se à dispensa de licitaçâo pan contratâção do objeto demandado neste termo.
com pequena relevância emnômica, diante da onerosidade de uma licitaçâo. O Art. 75, inciso II. da Lei
n". 14.133, de I de abril de 2021, dispõe que e DISPENSÁVEL a licitação O aÍ- 75, inciso II. da Lei n"
14.13312021 permite a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços e compras cujo
valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto n' I2.343. dc 30
dc dczembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados. passando o limite do art.
75. inciso Il, a ser de R$ 62,725.59, (sessenta e dois mil. setecentos e vinte e cinco rcais e cinquenta e

novc centavos).. que envolva valores inferiores a RS 62.725,59 (sessenta e dois mil. setecentos e vintc c
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Rua 6ateria GentiI Cardoso, 20 - Centro, ó3,700-i]90

ANEXO I. PROJETO BÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N" DLO13/2O25SPGA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00031.20250211 lW2-22

A realiz,ação de um diagnóstico úrangentc e um levantamento de dados detalhado na área de
informfuica é essencial para a Prefeitura Municipal de Crareús, com o intuito de otimizar seus Í€cursos
tecnológims. Este projeto úrangeni diversas áreas criticâs, incluindo infraestrutura dc rcdcs.
cquipamentos de informática" impressoras, seguranç: da informação e supoÍte emergencial. O objctivo c
identificar pontos de melhoria nos sistemas atuais e propor soluções que promovam maior cficiôncia
opcracional e sustcntabilidade. A melhoria mntínua da infraestrutura tecnológica é crucial para garantir o
atendimcnto mais eficaz e seguro à dcmandas da população e a continuidade dos serviços públicos
prcstados pela Prefeitura.

7. JUSTTFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
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As aquisições e contratações públicas seguem, em regr4 o principio do devcr de licitar. previsto
no aÍigo 37. inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá
estabeleccr cxce@es à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundaÍnento principal que Íeza por esta iniciativa e o artigo 37 inciso XXI da Constituição
Federal de 1988. no qual deteÍmina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por
meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Públic4 via aprovação e sanção de lci na

esfera federal, para tomar isonômica a participaçâo de interessados em procedimcntos que visam suprir as

nccessidades dos órgãos públicos acerca dos sewiços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas
juridicas nos qtmpos mercadológicos distritais. municipais. estaduais e nacionais, e ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

()
XXI - ressalvados os cisos especificados na legistação, as obras.

serviços, compras e alienaçôes serão contràÍâdos mediante processo

de licitaçâo pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condi@cs efetivas da propostÀ nos termos
da lei, o qual somente permitiÉ as eúgências de qualificaçâo
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimcnto das

obrigações.

Portanto, a lei podení criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo
Íegulamento geral das licitações, a tei n" 14.133 de 0l de abril de 2021. a exemplo da tri n' 8.666/93-
tambem prcvê os cÍlsos em que se admite a contratação direta podendo a licitaçâo ser dispensávcl ou
ineügivcl.

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II
O art. 75. inciso II, da Lei n" 14.13317021 pcrmite a contrataçâo
direta, por dispensa de licitação, para outÍos serviços e compras
cujo valor seja infenor ao limitc estabelecido sm regulamento. Com
a publicação do Decreto n' 12.343. de 30 de dezembro dc 2024. os
valores da Nova [,ei de Licitações foram atualizados. passando o
limite do art. 75, inciso II, a ser de R$ 60.298.14 (scssenta mil.
duzentos e noventa e oito reais e quatorze centavos).

8. DOS ITENS, DOS VALORES E DO DETALIIAMENTO DOS SERVIÇOS
8.I. DOS ITENS E DOS VALORES

ITEM DESCRIÇÃO I]NIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

I

Contratação de empresa especializada
para realização de diagnóstico
abÍangente e um levantamento de
dados detalhado na area de
informrítica" úrangendo infraestruturà

MÊS 06
R$

10 049,69 RS 60 298. 14
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A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 0l de Abril de 2021, trouxe inovações divcrsas.
inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçâo em seu Art. 75, inciso II, que assim preconizou:
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8.2. DETALHAMENTO DA rrCCUçÃO DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços a serem realizados são especificamente:
a) Diagnóstico da infraestrutura fisica e lógica (equipamentos. servidores, redes e conectividade):
. Avaliação dos sistemas e ferramentas em uso,
. Mapeamento dos processos e fluxos de tnbalho de TI;
. Identificação de vulnerabilidades e gargalos na infi'aestrutura existente;
. Entrevistas com a equipe técnica e usuá,rios-chave para compreensâo de demandas e desafios.
b) Relatório detalhado do levantamento da infoaestrutura atuall
. Diagnóstico de conformidade com normas e padrões de segurança da informação.
. Proposta de modemizaçâo e expansão da inflaestrutura de TI;
. Recomendações para implantação de boas práticas de segurança da informação e continuidade de

negócios;
c) Plancjamento e implantação de uma infraestrutura de redes adequadaq
. Suporte na aquisição de equipamentos e serviços de Tl;
. Configuração e validação de redes seguÍas e de alta performance;
. Treinamento para a equipe intema sobre gesüio e manutenção da infra€strutura.i
d) Elúoração de uma Política de Segurança da Informaçâo (PSl);
. Implantação de soluções de segurança (firewalls, antivirus, sistemas de backup e monioramento);
. Treinamento sobre boas práticas de segurança da informaçâo para os servidores públicos;
. Monitonmento e auditoria de segurança periódica;
e) O tÍabalho seá realizado de forma colaborativa, envolvendo a equipe técnica da Prefeitura e outros
setores envolvidos.
A mctodologia utilizada incluiá:
. Diagnóstico Inicial: Reunião inicial para aliúamento s cômpreensão das necessidades:
. Coleta dc Dados: Visitas tecnicas, inventário de equipamentos e entrevistas,
. Análise e Diagnósüco: Proc€ssamento dos dados levantados para identificação de problemas e

oportunidades;
. Proposta de Soluções: Apresentação de um plano de melhoria persona.lizado;
. lmplantação: Suporte e orientação na execução das soluções propostas:

0 Ao final do trabalho, a mnsultoria fomccerá:
l. Relarório de diagnóstico da infraestrutura atual;
2. Proposta detalhada de melhorias para a inÊaestrutura de TI e redes;
3. Politica de Segurança da Informação (PSI);
4. Relaórios dc acompanhamento e validação das solu$es implementadas;
5. Trcinamento para a equipe tecnica da Prefeitura:

i Mês l: Diagnóstico inicial e levantamento de infraestrutura;
i Mês 2: Elabonção de relatórios e propostas de melhoria;
L Mês 3 e 4: Acompanhamento da implantação das solu@es.
i Mês 5 c 6: Treinamentos. val idações e entregá dos relaórios finais.

-<)
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'-;.:,::-.-de redes, equipamentos de informática
impressoras. segurança da informaçâo
e supoÍte cmergencial, para atender as

ncccssidades da Secretaria Municipal
dc Planejamento, Gestãio

AdministraJiva e Inovação
Tecnológica do Municipio de Crateús.

TOTAL R$ 60.298,14

Rua 6ateria Gentit Cardoso, 20 - Centro. 63,700-000
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9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA ACEITACÂO OO OSJETO 1.,í

íy

9.1. A CONTRATADA se compromete a executar os servigos de assessoria e consultoria na gestão

conforme descrito neste termo de refer€nci4 alendendo às normas e diretrizes estabelccidas pela
SccretaÍia Municipal de Planejamento, Gestão Administrariva e Inovação Tecnológica do Município dc
Crateús.
9.2. A execução dos serviços deveÉ ser rea.lizada dentro dos prazos acordados e de acordo com os
requisitos técnicos e operacionais definidos, utilizando-se de uma equipe tócnica qualificada conformc
descrito na cláusula aaterior.
9.3. A aceitaçâo do objeto será realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento. Gestão

Administrativa e Inovação Tecnológica do Municipio de Crateús, que verificará a conformidade c a
qualidade dos serviços prestados, conforme os criterios estabelecidos neste contrato.
9.4. A, areítafu seá formalizada por meio de termo d€ recebimento, que úestará que os sewiços foram
executados de acordo com as especificações acordadas e que o objeto foi entregue de maneira satisfatória.
9.5. A execução dos serviços seni iniciada após a assinatura deste contrato e da apresentaçâo da
documentação exigida" conforme estabelecido nas condi@es contratuars.
9.6. Caso os serviços executados não atendam à condições pactuadas, a CONTRATADA deveÉ
providenciar. no prazo estabelecido pela Secretana Municipal de Planejamento. Gestão Àdministrariva c
Inovação Tecnológica do Município de Crateús, as correçõcs necessárias para úender à exigências
côntratuais. O não cumprimenl6 dac condlçõe5 estabelecidas poderá resultar em não aceitação do objeto c
aplicação das penalidades previstas no contrato.
9.7. A aceitaçâo podeá ser feita de forma parcial, sempre que os serviços forem entregues e atendentes às

condições acordadas. sem prejuizo das avaliações subsequentes até a conclusão total dos serviços.

IO. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. I . São obrigações da Contratante:
10. I . I . Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua exccução:
10.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos ncste
Projeto Biísico;
10.1.3. Rcceber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
accita, conforme inspeções realizadas;
10.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato. exigindo presteza na execução e correção das
falhas eventualmente detectadas;
10.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administràtivas regulamentares e contratuais cabiveis:
10.1.6. Liquidar o empeúo e efetuar o pagaÍnento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
em Contrato.
10.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorÉncias relacionadas com a pÍestação dos
serviços;
10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que veúam a ser solicitados pelo
reprcsentante da CONTRATADA;
10.1.9. Disponibílizar para a equipe tecnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do obj€to do Contrato;
10.1.10. Assistir a equipe tecnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços.
como forma de prevenir a ocorÉncia de danos de qualquer naturezâ.
10. l. I I . Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condi@es estabelecidas neste Projcto
Brísico, solicitando a CONTRÂTADA a pronta regularização;
10.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ârs suas dependências para a execução dos
scrviços:
10. l. 13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
tcrceiros, ainda que vinculados à execução do presente Prqjeto Básico. bem como por qualquer dano
causado a tercciros em decorrência de ato da ContrAada de seus empregados. prepostos ou subordinados.
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I I. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
ll.l. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Prqeto Básico c sua proposta-

assumindo como exclusivamente s€us os riscos e as despesas decorrentss da boa e perfeita execução do
objeto e. arnda:
ll.l.l. Indicar formalmente preposto apto a represenráJa junto à CONTRATANTE. que devera
rcsponder pela fiel cxecução do contrato;
ll.l.2. Atender prontaÍnente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contralo. inerentcs à
exccução do objeto contratuali
IL1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos
os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladasl
I 1.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato:
I I .1.5. Reparar quaisquer danos diretamentc causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decon€ncia da relação contratual. não

crcluindo ou reduándo a responsabilidade da fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execugão dos
serviços pela CONTRATANTEI
ll.l,6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçâo dos serviços pela
CONTRATANTE. cujo representante t€rá podercs para sustar o fomecimento. total ou parcialmente- em
qualqucr tempo, sempre que considerar a medida necessáÍia,
I 1.1.7. Manter durafie toda a vigência do mntrato, em comparibilidade com as obígações assumidas-
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçãot
I l. 1.8. Providenciar que seus contratados portem dcicumento de identificação quando da exccução do
objeto à CONTRATANTET
I l. 1.9. Promovcr a execu$o dos serviços dentro dos parârnetros e rotinas estabelecidas, em observância
às normas legais e regulamentaÍes aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa tócnica:
ll.l,l0. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos aÍefatos c
produtos produzrdos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação tócnica à Administração:
I I . t.l I . Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. julgados
necessários à boa gestão do contrato.
I l. 1.12. Cumprir com os prazos, disposições e cspecificações estabelecidas neste Projeto Básico:
ll.l.l3. Rcpassar aos fiscais do Contrato, em tempo habil, quaisquer justificarivas de situações
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos teÍmos do Contràlo. por Ézões alheias ao
controle da CONTRATADA:
I L L 14. Comunicar a contratante quaisquer ocorÉncias que impeçam- mesmo que temporâriarnente- a
cxccução dos serviços;
ll.l.l5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade. de forma a não
screm confirndidos com similares de propriedade da CONTRATANTE:
I l.l.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pcla equipe dc fiscalização do contrato.
relalórios e outros documentos inerentes à execução d<is serviços;
I l.l. 17. Mantcr sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da

cxecução dos serviços;
ll.l.l8. Submeter seus empregados, durante o tempo dc permanência nas dependências da

CONTRATANTE. aos regulamentos de segurança e disciplina por este instiurido. mantendo-os
devidamente identifi cadost
ll.l.l9. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem ;

I I . I.20. Assumir a responsabilidade por todos os encíugos previdenciários c obrigações sociais prcvistos
na legislação social e trabalhista em vigor obrigando-se a saldá-los na época própria- uma vez que seus

cmpregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE:
ll.l.2l. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na lcgislação
cspecifica de acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando da execução do objeto ou em conexão com elc. ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. A subcontrata{ão de quaisquer partes dos serviços descritos no presente Tcrmo de Referência será
permitida dcsde que previamente aprovada pela secretaria contratante.
12.2. A empresa contralada deveÉ solicitar formalmente a autorização para subcontràtação. apresentando
à Contratante os dados da empresa subcontralada" tais como:
a) Raáo social;
b) CNPJ;
c) Comprovação de capacidadc técnica.
d) Ccrtidões de regularidade fiscal:
e) Documentos de qualificação dos profissionais envolvidos, quando aplioivel.
12.3. A subcontralâção não exime a empÍesa contralada das responsabilidades assumidas no contrato.
sendo esta integralmente responsável pela qualidade dos serviços prestados e pela conformidade com
todas as obrigaçõcs contratuais, Iegais e normativas. A empresa contratada dcveá garantir que a
subcontratada alendâ a todas as condições técnicas. de segun[lçâ e de qualidade exigidas no prescnte

t€rmo.
12.4. A Contrarante reserva-se o direito de vetar qualquer subcontratada que, o seu critério. não apÍesente
condições técnicas ou documentais adequadas para a execução dos serviços, sem que tal decisão gere

ônus adicionais ou direito à compensação para a empresa contràtâda.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica- dcsde quc
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de húilitação exigidos na licitaçâo
original; scjam mantidas as demais cláusulas e condições do contralo: não haja prejuízo à execução do
objcto pactuado c haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. CONTROLE DA E)GCUÇÁO
14. I . Nos termos do art. t 17 Lei n' 14.133, de 2021. seá designado representante para acompanhar e

fiscalizar a execuçâo do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em Íegistro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuÉo e determinando o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos
observados.
14.2. A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsúilidade da Contratada-
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeiçõcs técnicas ou
vicios redibiórios. e, na oconôncia desta, não implica cm co-responsúilidade da Administraçâo ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2'do art. 140 da Lei n' 14.133, de 2021.
14.4. O representante da Administraçâo anotará em registro próprio todas as ocorÉncias relacionadas
com a execução do contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmentc
envolvidos. determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontarnentos à autoridade competente parâ as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão dc
Ordcm Banciíria- para crédito em conta corrente da CONTRÂTADA em aré 30 (trinta) dias após

Rua Gateria 6entil Cardoso, 2o -Centro, 63.700-000
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11.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar cquipamentos ou recursos sem pÉvia autoriza$o da
CONTRATANTE:
I L I .23. Fomecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestaçâo dos serviçosl
I 1.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que poss:rm sofrer os seus empregados. quando em serviço
nas dependências da CONTRATANTE;
11.1.25. Adotar praricas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber. nos

termos das legislações cm ügor;
11.1.26. Abster-se de veicular publicidade ac€rcit do contrato, salvo mediante previa autorização da
CONTRATANTE.
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apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração. na forma e prazo cstabelecido neste
Projeto Biisico.
15.2. O pagamento somente seÉ autorizado depois de efetuado o ''atesto" pelo servidor competente.
condicionado este ato à verificação da mnformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos

serviços efetivamente prestados.

15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despes4 c.omo, por exemplo, obrigação financeira
pcndentc. decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficani sobrestado ate que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o pmzo piua pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acúretando qualquer ônus para a Contràtante.
15.4. Seni considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

15.5. Antes de cada pagamento à contratad4 será realizada consulta ao Cadastro de Fomecedores para

vcrificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica dc licitação.
15.6. Constatando-se, a situação de irrcgularidade da contratad4 seá providenciada sua advertência- por
cscrito. para que, no prurzo de 5 (cinm) dias, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vcz, por igual período, a critério da contratante.
15.7. Nâo havcndo regularização ou sendo a defesa considerada improcedentc. a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de scus creditos.
15.8. Persistindo a irregulari.lade, a contralante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratua.l
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
15.9. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quc se

dccida pela rescisão do contralo, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de
Fomeccdores.
15.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lri Complementar no

123, dc 2006, não sofrerá a retenção tnburfuia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
rcgime. No entanto, o pagamento ficaá condicionado à apresentação de comprovação, por meio dc
documento oficial, de que faz jus ao tÉtamento tribuúrio favorecido pÍevisto na referida tri
Complementar.
15.l l. Nos casos de eventuais alrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido. de
alguma form4 para tanto, fica convencionado que a tara de compensaÉo financeira dcvida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela" é calculada mediante a
aplicação da seguinte formula: EM: I xN x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagatmento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensaçâo financeira = 0,000 I 643 8, assim apurado :

I=(TX)(6/100) I=0,00016438
365 TX: Percentual datxaanual:6o/o

16. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
16. l. Comete infi-ação administrativa nos termos do art. 155 da t ei n' 14.133, de 2021. a Contratada que:

16. l. l. der causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. dcr causa à inexecuçâo parcial do contrato que cÍurse grave dano à Administraçâo. ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi
16. 1.3. der causa à inexecução total do contratol
16. 1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.l.5. não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamentc jusificado:
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propostÀ
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16. 1.7. ensejar o rstardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitaÉo
sem motivo justificado;
16.1.8. aprcscntar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato:
16.1.9. fi'audar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar alo fraudulento na exccuçâo do contrato,
16.1. 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi:aude de qualquer natureza;

16. l. I l. praticar afos ilícitos mm vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitação;
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. dc l" de agosto dc 2013.

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infi-ações discriminadas no subitem acima ficani sujeita-
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, irs seguintes sanções:

16.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas'aquelas que não acarretem prejuizos significativos
para a Contratante;
16.2.2. Multa de 0,33% (trinta e tés c€ntésimos por cento) por dia de atraso- na execução dos scrviços.
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente. até o limite de 9,9%o (nove vírgula nove por
ccnto), quc conesponde até 30 (trinta) dias de atraso;
16.2.3. Multa de 0,667o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor coÍespondente à parte inadimplente. em câráter
ercepcional, c a critério do órgão contratante. quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
16.2.4. Multa de 5% (cinco por c€nto) sobre o valor total do contrato/nota de empeúo. por
descumprimento do prazo de entregq sem prejuizo de demais sançôes:
16.2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de r€cusa injustificâda do adjudicatá,rio em assinar o
contralo ou retirar o instrumento equivalent€ e/ou entrega da garantia contratual. dentro do prazo

estabelecido pela administração. recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do
scrviço. ou rescisão do contrato/nota de empeúo, calculado sobre a parte inadimplentc; e

16.2.6. 20yo (vinte por c€nto) sobre o valor do crntraÍo/nota de empenho, pela inexecução total do
contrato.
16.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 156. III e IV da Lei n" 14.133, de 2021. as empresas e

os profissionais que:
16.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticaÍ, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
16.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitâçâoi
16.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração cm virtude de atos

ilícitos praticados.
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proc€sso administrativo quc

assegurani o contraditório e a itmpla defesa à Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei
n" 14.133, de 202t. e subsidiariamente a lri n" 9.784, de 1999.
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator. o caráter educáivo da pena" bem como o dano causado à Administração. observado o
princípio da proporcionalidade.
16.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedorcs.

I7. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
17.1. A CONTRATADA se compromete a adotar praticas sustentáveis duraÍrte a execução dos serviços
de asscssoria e consultoria na gestâo educacional e do FUNDEB, em conformidade com :§ norrn:§
ambientais vigentes, visando minimizar os impactos' ambientais das atividades relacionadas ao objcto
deste contrato
17.2. A CONTRATADA deveá empregar medideq que promovírm a conservação dos recursos naturàis e

a redução da emissão de çroluentes, tanto na ôxecução das atividades diretaÍnente relacionadas ao contÍ:rto
quanto cm suzts operações intem:§.
17.3. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá pnorizar a utilização racional dos
recursos materiais e energéticos. implementando pnáticas que favoreçam a redução do consumo de água-
cnergia elétrica c maÍeriais. mm a adoção de tecnologias que possibilitem a eficiência energética e o
reaprovcitamcnto de materiais sempre que possível.
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17.4. A CONTRÂTADA devení utilizar, sempre que possível, materiais recicláveis ou de baixo impacto
ambiental para a execugão dos serviços. A escolha dos fomecedores e materiais deverá seguir critérios
que garantam a sustentabilidade ambiental, priorizando produtos que atendam a normas de ceÍificação
ambiental. como o selo de produtos recicláveis ou de baixo impacto emlógico.
I7.5. A CONTRATADA deveni adotar pnÍicas de gestão de resíduos que minimizem a geração de lixo c
gamntam a destinação adequada dos materiais descartados. Os residuos sôlidos gerados durante a
exccução dos sewiços, quando aplicível, deverão ser reciclados ou encaminhados a pontos de mleta
seletiva conforme a legislação ambiental vigente.
17.6. A CONTRATADA deverá promover a capacitação de sua equipe para a adoção de práticas
de sustentabilidade ambiental, assegurando que tdos os envolvidos na execução dos serviços
compreendam a importância da preservação ambiental e atuem de acordo com as diretrizes
estabelecidas

IS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l8 l. a) 3131.04.122.0037.2.099 - MANUTENCAO DAS ATMDADES DA COORDENADORIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO - Tl, no seguinte elemento de despesas: 3390401 3 - Outros
Scrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
I8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seá indicada após aprovação da Lci
Orçamenlária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilarnento.

Crateús/CE, 04 DE ABRIL DE 2025.

APROVO o Projeto Basico elaborado, por entender que ele cumpre todos os requisitos necessários
para esta contràtação.

eÍ1.,^r-, íir..{r.% Q- e";^^a-
ORDENADORA DE DESPESAS
Thais Ximenes Rodrigues Ferrcira
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